
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 319, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

O Procurador Regional Eleitoral em Minas Gerais, no exercício de suas atribuições

legais, considerando: 

a) o sistema de rodízio de Promotores de Justiça investidos nas funções eleitorais

instituído pela Portaria nº 049/2009/PRE/MG; 

b)  o término  do prazo  de  designação  dos  Promotores  de  Justiça  que  atuam nas

funções eleitorais perante as Zonas Eleitorais abaixo relacionadas;

c)  a  indicação  efetuada  pela  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Minas

Gerais, por meio do Of.GAB/1543/2020, em que afirma a não incidência das vedações do art. 1º,

§1º da Resolução nº 30/2008 do CNMP;

RESOLVE: 

Designar os Promotores de Justiça indicados para exercer, sem titularidade e ATÉ

PROVIMENTO,  as  funções  eleitorais  do  Ministério  Público  Federal  perante  a  zona  eleitoral

especificada, na forma da tabela abaixo:

Araçuaí/15.ª ZE Mariah Santos Santa Anna
Thaíza Goulart Soares Machado

18/08 a 14/09/2020
a partir de 15/09/2020

Bonfinópolis de Minas/329.ª ZE Lucas Francisco Romão e Silva a partir de 15/09/2020
Conselheiro Pena/89.ª ZE Samoel Ribeiro de Faria Júnior a partir de 15/09/2020

Grão Mogol/120.ª ZE Carolina Rita Torres Gruber a partir de 15/09/2020
Jequitinhonha/149.ª ZE Gabriel da Graça Vargas Sampaio a partir de 15/09/2020

João Monlevade/150.ª ZE Juliano Batista Fernandes a partir de 15/09/2020
Nanuque/190.ª ZE Mariah Santos Santa Anna a partir de 15/09/2020
Nova Era/193.ª /ZE Bruno Oliveira Muller a partir de 16/09/2020
Ouro Preto/200.ª ZE Vinícius Alcântara Galvão a partir de 15/09/2020

Piranga/217.ª ZE Júlia Matos Frossard a partir de 01/09/2020
São Francisco/252.ª ZE Júlia Matos Frossard

Maria Izabela Santos Colares
18 a 30/08/2020

a partir de 01/09/2020
Taiobeiras/266.ª ZE Caio César Espírito Santo do Nascimento a partir de 17/09/2020

Várzea da Palma/310.ª ZE Guilherme Abras Guimarães de Abreu a partir de 25/09/2020

ANGELO GIARDINI DE OLIVEIRA
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